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Comunicamos aos titulares de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie
quirograféria, com garantia fidejusséria adicional, em série Unica, da 22* (vigésima segunda) emiss&o
da Companhia de Locacdo das Américas S.A. (“Debenturistas’, “Debéntures” e “Companhia’,
respectivamente), sobre a aprovagéo pelos respectivos Conselhos de Administragdo da Companhia
e da Locamérica Rent a Car S.A. (“Fiadora”), em reunides realizadas em 1° de setembro de 2023, da
repactuagdo programada das Debéntures nos termos da Clausula 6.17 da “Escritura Particular de
Emisséo Publica de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, em Série Unica, da Espécie
Quirograféria com Garantia Fidejussoria Adicional, da Vigésima Segunda Emisséo da Companhia
de Locagéo das Américas”, celebrada em 29 de outubro de 2021, entre a Companhia, a Pentagono
S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios (‘Agente Fiducidrio”) e a Fiadora (“Escritura de
Emissao” e “Repactuacéo Programada’, respectivamente), a ocorrer no dia 10 de novembro de
2023, conforme disposto na Clausula 6.17.2 da Escritura de Emissdo (‘Data da Repactuacéo”),
mediante as seguintes novas condigdes para as Debéntures ora propostas aos Debenturistas:
= Alterar o spread ou sobretaxa da Remunerag&o (conforme definido na Escritura de Emissao) das
Debéntures originalmente prevista na Escritura de Emiss&o, correspondente a 1,15% (um inteiro e
quinze centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis (conforme definido na Escritura de Emisséo) para 1,75% (um inteiro e setenta e cinco
centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“Nova Remuneragéo”), observado que as demais condicdes de Remuneragéo e de amortizagéo do
Valor Nominal Unitério (conforme definido na Escritura de Emissao) permanecerdo inalteradas. Os
Debenturistas deveréo, nos termos desta comunicagao, se manifestar sobre a Nova Remuneragéo
entre a presente data e 19 de outubro de 2023 (inclusive), nos termos da Clausula 6.17.7 da
Escritura de Emiss&o (“Prazo para Manifestacdo”). Em razéo dos procedimentos operacionais da
B3, os Debenturistas deverdo manifestar seu posicionamento quanto & Repactuacéo Programada
das Debéntures, da seguinte forma: (a) aqueles Debenturistas que ndo tenham interesse na Nova
Remuneragao das Debéntures para fins da Repactuagéo Programada, deverdo manifestar sua nao
concordancia através do sistema CETIP21, indicando o interesse na recompra das Debéntures de sua
titularidade por meio dos campos disponibilizados no sistema CETIP21, conforme os procedimentos
operacionais da B3, observado o Prazo para Manifestagéo. (b) os Debenturistas que tenham interesse
na Nova Remuneragao das Debéntures para fins da Repactuagdo Programada, deveréo informar o
seu interesse & Companhia, por meio do e-mail ri@localiza.com, com cdpia ao Agente Fiducirio,
por meio do e-mail precificacao@pentagonotrustee.com.br, observado o Prazo para Manifestagéo.
Termos em letras mailisculas ou com iniciais mailisculas empregados e que ndo estejam de outra
forma definidos neste Aviso aos Debenturistas terdo os mesmos significados a eles atribuidos na
Escritura de Emissao. Sendo o que nos cumpria para 0 momento, colocamo-nos a inteira disposicéo
de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios.
Belo Horizonte/MG, 1° de setembro de 2023
Rodrigo Tavares Gongalves de Sousa
Diretor de Finangas e de Relagdes com Investidores

Este documento foi assinado digitalmente por Ruy Adriano Borges Muniz.
Para verificar as assinaturas va ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o cédigo F565-0CF8-2DA6-6BC4.
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Aviso aos Debenturistas da 22? Emissao de Debé da C hia de Locagdo das Américas ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRAGAO

REALIZADA EM 01° DE SETEMBRO DE 2023

Data, Horario e Local: 01° de setembro de 2023, as 17h30, virtualmente e na sede da Companhia de
Locagdo das Américas (“Companhia’), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na Avenida Bernardo de Vasconcelos, n® 377, bairro Cachoeirinha, CEP 31.150-900.
Presenca: Participantes os seguintes membros do Conselho de Administragéo: Luis Fernando
Memoria Porto, Dirley Pingnatti Ricci e Carlos Horacio Sarquis. Mesa: Luis Fernando Memoria Porto,
Presidente; e Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino, Secretéria. Ordem do dia: (1) Deliberar
sobre 0 1° (primeiro) programa de recompra de debéntures da Companhia, a ser realizado nos termos
da Resolugao da Comisséo de Valores Mobiliarios (‘CVM") n® 77, de 27 de margo de 2022, conforme
em vigor (“Programa de Recompra” e “Resolucdo CVM 77", respectivamente), nos termos que vierem
a ser aprovados e conforme as especificagdes do Anexo A & presente Ata, bem como sobre a
autorizagdo dos diretores da Companhia, e/ou dos seus representantes devidamente constituidos,
para: (1.a) discutir, negociar e definir os termos e condi¢des do Programa de Recompra; (1.b) praticar
quaisquer outros atos necessarios e relacionados a aquisigao das debéntures no ambito do Programa
de Recompra, incluindo, mas sem limitagdo, recolocar no mercado as debéntures adquiridas e
mantidas em tesouraria, mediante negociagéo no mercado organizado de valores mobiliarios, em
oportunidade e pelos valores que entenderem adequados; (2) Deliberar sobre a aprovagao, bem como
sobre os termos e condigdes da repactuagdo programada da 22 (vigésima segunda) emisséo de
debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, em série Unica, da espécie quirografaria, com
garantia fidejussoria adicional, para distribuigdo publica com esforgos restritos de distribuicéo, da
Companhia (‘Repactuacéo Programada” e “Debéntures”, respectivamente), a ser realizada em 10 de
novembro de 2023 (‘Data da Repactuagéo Programada’”), nos termos da Clausula 6.17.2 da “Escritura
Particular de Emissdo Publica de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, em Série Unica,
da Espécie Quirograféria com Garantia Fidejussria Adicional, da Vigésima Segunda Emissdo da
Companhia de Locagédo das Américas” (“Escritura de Emiss&o”); (3) Aprovar o resgate das Debéntures
detidas por debenturistas que ndo concordarem com a Repactuagdo Programada, a qual devera
ocorrer na Data da Repactuagéo Programada, nos termos da Clausula 6.17.7 da Escritura de Emisséo
(‘Resgate”); (4) Autorizar, desde ja, os diretores da Companhia e/ou seus representantes devidamente
constituidos, a: (4.a) discutir, negociar e definir os termos e condigdes da Repactuagao Programada e
do Resgate; (4.b) celebrar todos e quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos
relacionados a Repactuagéo Programada e ao Resgate; (4.c) praticar todos os atos necessarios &
realizagdo da Repactuagao Programada e ao Resgate, incluindo, mas néo se limitando, a formalizagéo
do aditamento a Escritura de Emisséo (“Aditamento”); (5) Deliberar sobre a autorizagéo dos diretores
da Companhia efou seus representantes devidamente constituidos a (5.a) realizar analises e estudos
de eventuais cessoes de divida entre sociedades do grupo econdmico da Companhia, inclusive com
a transferéncia de obrigacdes assumidas pela Companhia em determinadas emissdes de debéntures,
em certificados de direitos creditérios do agronegdcio e/ou em notas comerciais (‘Cessdes”); (5.b)
praticar todos os atos necessarios para avaliagdo das Cessdes, incluindo, mas nao se limitando, a
realizagao de consultas com os titulares de debéntures de determinadas emissdes da Companhia, de
titulares de certificados de recebiveis do agronegécio lastreados em certificados de direitos creditorios
do agronegécio da Companhia efou notas comercias de emissdo da Companhia e contratagdo de
instituigdes financeiras para auxiliar a Companhia nos processos relacionados as Cessdes
(“Providéncias para as Cessdes”); e de quaisquer outros documentos relacionados & Repactuagéo
Programada; e (6) ratificar todos os atos ja praticados pelos diretores da Companhia e/ou por seus
representantes devidamente constituidos relacionados as matérias descritas nos itens “(1)" a “(5)"
acima. A dos e deliberagd las por imidade: (1) Aprovar nos termos da
Resolugao CVM 77, o Programa de Recompra, bem como autorizar a Diretoria da Companhia a
realizar as aquisigdes de debéntures no ambito do programa aprovado, nos termos aqui previstos e
conforme as especificagdes do Anexo A a presente Ata, estando autorizados, desde ja, os diretores
da Companhia a: (a) definir os termos e condigdes da compra de debéntures, inclusive em relagéo ao
numero de debéntures e emissdes que efetivamente serdo objeto de tal aquisicéo; e (b) praticar
quaisquer outros atos necessarios e relacionados a aquisicao das debéntures no dmbito do Programa
de Recompra, incluindo, mas sem limitag&o, recolocar no mercado as debéntures adquiridas e
mantidas em tesouraria, mediante negociagdo no mercado organizado de valores mobiliarios, em
oportunidade e pelos valores que entenderem adequados. (2) Aprovar a Repactuagéo Programada
mediante os seguintes termos e condigdes, nos termos da Clausula 6.17 da Escritura de Emisséo: (a)
realizar a Repactuagéo Programada até 10 de novembro de 2023, conforme disposto na Clausula
6.17.2 da Escritura de Emissao; (b) alterar o spread ou sobretaxa da Remuneragéo (conforme definido
na Escritura de Emisséo) das Debéntures originalmente prevista na Escritura de Emissao,
correspondente a 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (conforme definido na Escritura de Emissao) para 1,75%
(um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Nova Remuneragéo”), observado que as demais condigdes de
Remuneragdo permanecerdo inalteradas; (c) as condicdes da Repactuagdo Programada serdo
comunicadas pela Companhia (i) por meio de notificagéo escrita a totalidade dos debenturistas, com
copia a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, na qualidade de representante
dos debenturistas (‘Agente Fiducidrio”), a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo - Balcao B3 (“B3")e ao Itat
Corretora de Valores S.A.,, na qualidade de escriturador das Debéntures; efou (i) através de
publicagdo de aviso aos debenturistas nos termos da Clausula 6.17.4 da Escritura de Emisséo
(“Comunicacéo de Repactuacao”); (d) a Comunicagao de Repactuagéo Programada devera conter as
seguintes informagdes: (i) os parametros da Nova Remuneragéo; e (ii) o prazo maximo para que os
debenturistas se manifestem acerca da aceitagdo da Nova Remuneragao (“Prazo para Manifestacéo”);
(e) caso, durante o Prazo para Manifestacéo, parte ou a totalidade dos debenturistas manifestem sua
concordancia a Nova Remuneragao, deverdo notificar a Companhia, nos termos da Escritura de
Emissao, e seguir adicionalmente os procedimentos operacionais da B3 para registro da ndo opgéo
pela repactuacéo, ficando a Companhia e o Agente Fiduciério obrigados a aditar a Escritura de
Emiss&o para refletir as condigdes de Repactuagéo; e (f)caso, durante o Prazo para Manifestagéo, o
debenturista ndo exercer a opgéo pela Repactuagao, a Companhia realizara o resgate das Debéntures
dos debenturistas, nos termos da Escritura de Emisséo, observados os procedimentos operacionais
da B3. (3) Aprovar a realizagéo do Resgate das Debéntures, sem qualquer tipo de 6nus, sobretaxa
pela aquisigdo, multa ou prémio de qualquer natureza, na Data da Repactuag&o Programada, pelo
Valor Nominal Unitério, nos termos da Escritura de Emisséo, acrescido da Remuneragao calculada pro
rata temporis, conforme previsto na Clausula 6.16.1 da Escritura de Emisséo, nos casos em que o
debenturista ndo exercer a opgéo pela Repactuagéo durante o Prazo para Manifestago. O respectivo
pagamento devera ocorrer na Data da Repactuagéo Programada, nos termos da Clausula 6.17.7 da
Escritura de Emisséo. (4) Autorizar, desde ja, os diretores da Companhia a: (a) discutir, negociar e
definir os termos e condicdes da Repactuagéo Programada e do Resgate; (b) celebrar todos e
quaisquer contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados a Repactuagéo
Programada e ao Resgate; e (c) praticar todos os atos necessarios a realizagdo da Repactuagdo
Programada e ao Resgate, incluindo, mas ndo se limitando, & formalizagdo do Aditamento e de
quaisquer outros documentos relacionados & Repactuacao Programada e ao Resgate. (5) Autorizar os
diretores da Companhia a realizar todas as Providéncias para as Cessées, sendo que eventuais
decis6es definitivas acerca das CessGes seréo objeto de futura avaliagéo e deliberacao pelo Conselho
de Administragdo da Companhia. (6) Ratificar todos os atos ja praticados pelos diretores da
Companhia efou por seus representantes devidamente constituidos relacionados as matérias
descritas nos itens “(1)" a “(5)" acima. Encerramento e Lavratura da Ata: Sem mais deliberagdes,
foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessario a lavratura desta Ata em meio magnético, para
posterior aprovagao pelos participantes. Para fins de certificacéo digital, a assinatura da documentagéo
sera realizada isoladamente pela Sra. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino. Certiddo: Declaro
que esta é copia fiel da Ata de Reunido do Conselho de Administragéo de 01° de setembro de 2023,
que se encontra transcrita no livro proprio, arquivado na sede social da Companhia, com a assinatura
de todos os participantes. Assinaturas: Mesa: Luis Fernando Memoria Porto, Presidente; e Gabriella
Gomes Vieira Campos Faustino, Secretaria. Membros do Conselho de Administragdo: Luis Fernando
Memoria Porto, Dirley Pingnatti Ricci e Carlos Horacio Sarquis. Belo Horizonte, 01° de setembro de
2023. Gabriella Gomes Vieira Campos Faustino - Secretaria.
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